
sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (231) – 75

546/19; Raul de Mello Franco Junior, RG. 8.307.952-X, 9º Pro-
motor de Justiça de Araraquara, 547/19; João Carlos Meirelles 
Ortiz, RG. 9.800.943-6, 6º Promotor de Justiça de Santos, 548/19; 
Valter Foleto Santin, RG. 21.800.905-7, 33º Procurador de Justiça 
da Procuradoria de Justiça Criminal, 550/19;

Autorizando, o cômputo do tempo de serviço prestado 
por Patricia Gomes da Silva Torres, no período de 29/12/98 a 
29-12-2000, num total de 730 dias. Em consequência, fica reti-
-ratificado o 1º adicional, publicado no D.O. de 2/12/2016, o qual 
passa a vigorar a partir de 8/6/2014;

Homologo a 2ª etapa de avaliação, a título de estágio pro-
batório dos servidores:

Eduardo Sanchez, CPF. 250.484.788-27; Alessandra Capar-
roz Petta, CPF. 248.608.178-00; Luis Fillipe de Godoi Trino, 
CPF. 404.094.038-57; Bruna Simoni, CPF.390.583.048-50; Isa-
dora Soares Munhoz, CPF. 409.907.948-14; Luciano Camargo 
Romano, CPF. 219.627.478-08; Elisama Lucia Gonçalves Fer-
nandes, CPF. 367.234.188-67; Gustavo da Silva Tessari, CPF. 
350.339.058-80; Renato da Silveira Duarte, CPF. 118.709.857-
45; Luiz Henrique Pimenta Aguilar, CPF. 409.987.848-18; Sarah 
Andrea Scheremeta Quintans, CPF. 352.890.118.70;

Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 
em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Oficial de 
Promotoria I do Ministério Público, do QPMPESP:

Leticia Mendes Ferreira, CPF. 716.072.001-63; Massaru 
Hatada, CPF. 824.774.428-72; Michel de Souza Castro, CPF. 
329.658.278-97

Confirmo os servidores, por terem sido considerados aptos, 
em estágio probatório, ao exercício do cargo efetivo de Analista 
Jurídico do Ministério Público, do QPMPESP:

Dênis Domênicis, CPF. 341.076.378-32.
 Despacho do Diretor-Geral, de 5-12-2019
Processo 045/19 - CE
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de 

sucos e chás destinados a atender as necessidades da Escola 
Superior do Ministério Público de São Paulo.

Em face dos elementos constantes dos autos, com funda-
mento no inciso VII do artigo 2º do Ato 45/03 - PGJ, de 15-05-
2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei 
Complementar 734, de 26-11-1993, homologo, nos termos do 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02, os atos profe-
ridos pela Senhora Pregoeira no Pregão Eletrônico 102/2019, em 
consonância com a Ata de Realização de Pregão Eletrônico, de 
fls. 208/230, em favor da empresa Eletridal Comércio de Mate-
riais e Equipamentos e Serviço Eireli, relativamente aos itens 1 e 
2. A interessada fica convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contados a partir da publicidade desta decisão, assinar 
o contrato na Assessoria Técnica da Diretoria Geral, à Rua Ria-
chuelo, 115, 6º andar, sala 613, Centro, São Paulo, nas condições 
constantes do item X do edital correspondente, munida dos 
documentos necessários. 

 Despacho do Diretor-Geral de 5-12-2019
Processo 091/19 - FED
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Aquisição de drones com câmera digital para 

atender às necessidades do Centro de Engenharia.
Em face dos elementos constantes dos autos, com funda-

mento no item 4 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Ato 
223/1998 - PGJ, com amparo no item 1 da alínea “b” do inciso III 
do artigo 75 da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, HOMO-
LOGO, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
10.520/02, os atos proferidos pela Senhora Pregoeira no Pregão 
Eletrônico 105/2019, conforme Ata de Realização do Pregão 
Eletrônico juntada às fls. 194/199 destes autos, em favor da 
empresa NW DRONES COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES 
EIRELI, relativamente ao item único. 

 Processo 380/19 - DGMP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Aquisição de pastas plastificadas, para atender às 

necessidades da Subárea de Contagem de Tempo e Frequência 
do Centro de Recursos Humanos.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fun-
damento no inciso VII do artigo 2º do Ato 045/2003-PGJ, de 
15-05-2003, no item 1 da alínea "b" do inciso III do artigo 75 
da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, e com fundamento no 
Ato 077/1994-PGJ, de 16-09-1994, HOMOLOGO, nos termos do 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02, de 17-07-2002, 
os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro, no Pregão Eletrônico 
114/2019, de acordo com a Ata de Sessão Pública de fls. 160/164 
destes autos, os itens 1 e 2 a favor da empresa ARPEL ARTE EM 
PAPEL LTDA EPP. 

 Despacho do Diretor-Geral de 5-12-2019
Processo 400/19-DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para a 

implantação do sistema de vigilância eletrônica, contemplando-
-se a locação dos equipamentos (e materiais correlatos) de con-
trole de acesso. CFTV, alarmes e proteção perimetral, bem como 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
todo o aparato locado, nas dependências do imóvel ocupado 
pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na 
Avenida Brasil, 494, Presidente Prudente – SP, conforme as espe-
cificações constantes do Termo de Referência, parte integrante 
do edital de licitação.

Em face dos elementos constantes dos autos, com fun-
damento no item 4 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do 
Ato 223/1998 - PGJ, com amparo no item 1 da alínea “b” do 
inciso III do artigo 75 da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, 
homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal 
10.520/02, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão 
Eletrônico 098/2019, em conformidade com a Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico juntada às fls. 303/333 destes autos, em 
favor de Zorg - Telecom Comércio e Serviços de Telecomuni-
cações Ltda.

A interessada fica convocada, a partir da data da publicação 
desta decisão, a assinar o instrumento contratual na Diretoria-
-Geral, situada no 6º andar do edifício-sede desta Instituição, 
nos termos e condições constantes do item 11, do edital do Pre-
gão Eletrônico 098/2019, munida dos documentos necessários.

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 5-12-19
Processo 433/19-DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Sede própria. Locação. Promotoria de Justiça de 

São Vicente.
Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei Federal 8.666/93, com 

suas alterações posteriores, a dispensa de licitação declarada 
pelo Diretor-Geral, nos termos do inciso X do artigo 24 da Lei 
Federal 8.666/93, objetivando a locação de imóvel no município 
de São Vicente.

 Despacho do Diretor-Geral
Segundo Termo de Aditamento
Processo 375/17 - DG/MP - Contrato 133/17
Contratante – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Contratada – DRON PROJETO E CONSULTORIA EM SEGU-

RANÇA ELETRÔNICA LTDA.
Contratante e contratada acordam em firmar o presente 

Termo de Aditamento nas condições a seguir: Fica prorrogada 
a vigência do contrato por mais 12 meses, a partir de 19/12/19 
até 18/12/20, tendo sido fixado o valor mensal de R$ 6.105,91, 
resultando em R$ 73.270,92 deste Termo Aditivo.

Data da Assinatura: 28-11-2019.
 Despacho do Diretor-Geral
Quinto Termo de Aditamento
Processo 440/15 - DG/MP - Contrato 122/15
Contratante – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
Contratada – ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

 Aviso de 3-12-2019
nº 533/2019 – PGJ
O Procurador-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e a pedido do Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiço-
amento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de 
São Paulo – CEAF/ESMP, nos termos do artigo 10 do Regimento 
Interno do Conselho do CEAF/ESMP, AVISA aos Senhores Mem-
bros do Conselho CEAF/ESMP, da reunião ordinária a realizar-se 
no dia 10-12-2019, às 10h30, em seu gabinete, na Rua Riachue-
lo, 115, 8º andar, São Paulo-SP, com a seguinte pauta:

1) Discussão e aprovação da Ata da Reunião Anterior;
2) Apresentação e análise Relatório Final – Gestão 

2016/2019.
 Avisos de 5-12-2019
nº 539/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

AVISA aos membros, servidores do Ministério Público e ao 
público em geral, a antecipação de encerramento do expediente 
a partir das 17h, no dia 04-12-2019, no Gaeco – Núcleo Vale do 
Paraíba e na Promotoria de Justiça de Execuções Criminais de 
Taubaté e Corregedoria dos Presídios, bem como a suspensão 
dos prazos nos expedientes extrajudiciais em trâmite no Gaeco 
e na aludida Promotoria de Justiça, na referida data, em razão 
de dedetização do prédio.

(Pt. 97.566/2019)
 nº 540/2019 - PGJ
93º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2019
A Procuradora-Geral de Justiça Substituta e Presidente da 

Comissão do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério 
Público, AVISA que o Exame Psicotécnico terá início no dia 
16-12-2019, nas dependências da ACS – Assessoria e Consulto-
ria em Psicologia – Rua Barra de Guabiraba, 17 – Itaquera – São 
Paulo/SP. A relação dos dias e horários por turma, será publicada 
oportunamente no Diário Oficial do Executivo – Seção I e no 
site do Ministério Público. Os candidatos deverão comparecer 
munidos de documento de identidade com foto recente.

 IX - ATOS ADMINISTRATIVOS DO PGJ
 IX Atos Administrativos do PGJ
Portaria Procurador-Geral de Justiça de 5-12-2019
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 19, V, 

alínea “c” da L.C. 734/93 e com fundamento no art. 3º, I, II, III 
e parágrafo único da E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Cons-
tituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Raul de Mello Franco 
Junior, RG. 8.307.952-X, PIS-PASEP-Nº: 1.214.335.336-9, 9º 
Promotor de Justiça de Araraquara – Entrância Final, da PP-QMP, 
fazendo jus aos proventos mensais integrais e com paridade 
aos membros da ativa, nos termos do art. 7º da E.C. 41/2003, 
do padrão do seu cargo, de subsídio nos termos do art. 1º da 
L.C. 1032/2007, conforme consta do Processo CRH/MP - 338/88.

 CONSELHO SUPERIOR
 Portarias da Diretora, de 5-12-2019
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, 

c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista do requerimento apre-
sentado por Elias Candido Rosa, RG. 404445779, nomeado para 
o cargo de Oficial de Promotoria I, conforme publicação no D.O. 
de 23-11-2019, o prazo para posse no referido cargo por 15 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, 
c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista do requerimento 
apresentado por Allan Mitsuo Andrade Kisi, RG. 265168557, 
nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria III (Motorista), 
conforme publicação no D.O. de 23-11-2019, o prazo para posse 
no referido cargo por 15 dias;

Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se 
refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/2010, a partir de:

1º adicional: 3/7/2019, Marcio Antonio Ioca; 18/7/2019, Ana 
Clelia dos Santos; 23/6/2019, Eurico Rogerio Corte; 2º adicional: 
23/8/2019, Felipe Coelho Lopes; 4º adicional: 22/8/2019, Robison 
Carlos Vieira; 25/8/2019, Celso Mauricio Civera; 6º adicional: 
27/9/2019, Luciane Depieri Destro;

Declarando competir, a partir das datas, mais a sexta-parte 
dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual 
de 1989, do QPMPESP:

22/8/2019, Robison Carlos Vieira; 25/8/2019, Celso Mauricio 
Civera;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 
licenças-prêmio, referentes aos períodos de:

Celso Mauricio Civera, 26/8/2014 a 24/8/2019; Eurico 
Rogerio Corte, 3/9/2011 a 26-10-2012 e de 4/9/2015 a 9/7/2019; 
Marcio Antonio Ioca, 4/7/2014 a 2/7/2019; Patricia Gomes da 
Silva Torres, 29/12/98 a 27-12-2000 e de 6/6/2016 a 5/6/2019; 
Robison Carlos Vieira, 23/8/2014 a 21/8/2019.

 DIRETORIA GERAL
 Subprocuradoria-Geral de Justiça de Planejamento Insti-

tucional
Diretoria-Geral
Portarias do Diretor-Geral de 7-11-2019
Autorizando, nos termos da Portaria 24/2016 – DG/MP, de 

29-02-2016 e sem ônus a Instituição, a participação da servidora 
Karina Alves Martini, RG 27.907.405-0, Oficial de Promotoria I, 
no 6º Congresso Internacional Freemind 2019, sobre a área de 
Prevenção e Tratamento ao uso de Drogas, que será realizado 
no período de 04 a 07-12-2019, no Centro de Convenções Hotel 
Majestic, Águas de Lindóia, São Paulo;

de 26-11-2019
Autorizando, nos termos do art. 68 da Lei 10.261/68, nos 

dias 09 e 10-12-2019, o afastamento dos servidores Édson Ama-
ral dos Reis, RG 21.683.412-0, Assessor de Gabinete do MP e 
Fernando Ferreira Fernandes Ribeiro, RG 28.556.507-2, Assessor 
Especial do MP para participarem da 3ª Reunião Ordinária do 
Fórum Nacional de Gestão do Conselho Nacional do Ministério 
Público em Brasília – DF;

de 5-12-2019
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 

licenças-prêmio, referentes aos períodos de:
Promotores de Justiça: Alessandra Andrez Cabrera João 

Borowski, 13-11-2014 a 11-11-2019; Claudio Rogério Ferreira, 
12-11-2014 a 10-11-2019; Cleiton Luis da Silva, 11-11-2014 a 
9/11/2019; Edi Fonseca Lago, 15-11-2014 a 13-11-2019; Fernan-
do Masseli Helene, 14-11-2014 a 12-11-2019; Ingrid Rodrigues 
de Ataide, 17-11-2014 a 15-11-2019; Marcelo Freire Garcia, 
7/11/2014 a 5/11/2019; Maria Julia Câmara Facchin Galati, 
15-11-2014 a 13-11-2019; Mirella de Carvalho Bauzys Monteiro, 
3/11/2014 a 1/11/2019; Ricardo Beluci, 8/11/2014 a 6/11/2019; 
Sandro Ethelredo Ricciotti Barbosa, 17-11-2014 a 15-11-2019; 
Vinicius Bonesso Guillen, 7/11/2014 a 5/11/2019;

Concedendo, a Patricia Gomes da Silva Torres, o 2º adicio-
nal por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 
1.118/2010, a partir de 14/6/2019.

Despachos do Diretor-Geral de 5-12-2019
Certidões de Tempo de Contribuição, para fins de Apo-

sentadoria, Ratificações. Ratifico as Certidões de Tempo de 
Contribuição nºs:

Pedro Augusto de Castro Andrade e Souza, RG. 13.607.741-
9, 38º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 
538/19; Plinio Antonio Britto Gentil, RG. 8.760.425, 27º Procu-
rador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, 540/19; 
Carlos Eduardo Terçarolli, RG. 4.868.508-2; 4º Promotor de 
Justiça de Santos, 541/19; Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, 
RG. 15.749.331, 153º Procurador de Justiça da Procuradoria 
de Justiça Criminal, 544/19; João Machado de Araujo Neto, 
RG. 4.357.976-0, 11º Procurador de Justiça da Procuradoria de 
Justiça Criminal, 545/19; Almir Gasquez Rufino, RG. 12.391.765-
7, 59º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, em especial das conferidas pela Lei Complementar Esta-
dual 734, de 26-11-1993, em especial por seu artigo 19, inciso 
I, alínea "c"; inciso VI, alíneas "b", "c" e "d", inciso X, alíneas 
"a", "b" e "e", e inciso XII, alíneas "c", "e", "n" e "o";

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da 
regulamentação do processo administrativo disciplinar estabe-
lecida na Resolução 1.035/17- PGJ, de 25-07-2017, que cria a 
Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Supervisão Discipli-
nar dos Servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
edita a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O artigo 45 da Resolução 1.035/17- PGJ, de 25-07-
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45. Admitido o processamento da revisão, o Procura-
dor-Geral de Justiça determinará a sua autuação e o apensa-
mento dos autos da sindicância ou do processo administrativo 
disciplinar, e a encaminhará à Comissão Revisora, constituída 
de um Promotor de Justiça de Entrância Final, que será seu 
presidente, e de dois servidores estáveis do Ministério Público, 
aplicando-se-lhe, no que couber, as disposições previstas no art. 
11 desta Resolução.

Parágrafo único. Será impedido de funcionar na revisão 
quem houver composto a comissão do mesmo processo admi-
nistrativo disciplinar.” (NR)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Resolução 1182/2019-CPJ
(Protocolado 88.395/19)
Altera os dispositivos abaixo indicados da Resolução 484-

CPJ, de 05-10-2006, que disciplina o inquérito civil na área dos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, as audi-
ências públicas, os compromissos de ajustamento de conduta e 
as recomendações, e dá outras providências.

O Colégio de Procuradores de Justiça, por meio de seu 
ÓRGÃO ESPECIAL, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo artigo 105 da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da Resolu-
ção 484-CPJ, de 05-10-2006, que disciplina o inquérito civil na 
área dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, 
as audiências públicas, os compromissos de ajustamento de 
conduta e as recomendações, e dá outras providências, edita a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O caput art. 15 da Resolução 484-CPJ, de 05-10-
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. A representação poderá ser indeferida motivada-
mente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do seu recebimento, 
prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa) 
dias.” (NR)

Art. 2º. Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 15 da 
Resolução 484-CPJ, de 05-10-2006, com a seguinte redação:

“Art. 15 (...)
I – (...)
Parágrafo único. No prazo do caput, o membro do Ministé-

rio Público poderá colher informações preliminares imprescindí-
veis para deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, 
sendo vedada a expedição de requisições.” (AC)

Art. 3º. O caput do art. 17 da Resolução 484-CPJ, de 05-10-
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. Qualquer pessoa poderá apresentar petições, recla-
mações ou queixas ao Ministério Público, as quais serão enca-
minhadas ao órgão ministerial com atribuição para apreciá-las 
ou a outros órgãos públicos, devendo ser respondidas no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do seu recebimento, prorrogável 
uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias.” (NR)

Art. 4º. Fica acrescido o § 4º ao art. 17 da Resolução 484-
CPJ, de 05-10-2006, com a seguinte redação:

“Art. 17 (...)
§ 4º. No prazo do caput, o membro do Ministério Público 

poderá colher informações preliminares imprescindíveis para 
deliberar sobre a instauração do procedimento próprio, sendo 
vedada a expedição de requisições.” (AC)

Art. 5º. O § 2º, do art. 23, da Resolução 484-CPJ, de 05-10-
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 (...)
§ 2º. O procedimento preparatório deverá ser concluído no 

prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma 
única vez, em caso de motivo justificável.” (NR)

Art. 6º. O § 5º, do art. 23, da Resolução 484-CPJ, de 05-10-
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 (...)
§ 5º. Em nenhuma hipótese o procedimento preparatório 

tramitará por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.” (NR)
Art. 7º. O caput do art. 24 da Resolução 484-CPJ, de 05-10-

2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 24. O inquérito civil deverá ser concluído no prazo 

de um ano, prorrogável quando necessário, cabendo ao órgão 
de execução motivar, de forma fundamentada e justificada, a 
pertinência das diligências ainda necessárias.” (NR)

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 III - AVISOS
 III - Avisos
Aviso de 2-9-2019
nº 348/2019 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, AVISA aos membros do Ministério 
Público do Estado de São Paulo que a eleição de 06 (seis) 
membros do Conselho Superior ocorrerá em 07-12-2019, das 
09 às 17 horas.

AVISA ainda que as regras desse processo eleitoral – 
contendo inclusive as normas sobre a capacidade eleitoral, a 
inscrição, o processo de votação, e a apuração – constam do Ato 
Normativo 1.042/2017-PGJ, de 14-08-2017 (em sua versão atu-
alizada) acessível no site da instituição (www. http://biblioteca.
mpsp.mp.br/PHL_IMG/ATOS/ATOS%20N_dec.html), e que foram 
indicados para compor a Comissão Eleitoral os Doutores Airton 
Buzzo Alves, Antonio Calil Filho e Antonio Celso Pares Vita.

A votação será eletrônica e exclusivamente à distância, 
sem estrutura presencial nas regionais. Informações orientativas 
sobre o processo eleitoral estarão disponíveis na intranet no 
MPSP.

(Republicado por necessidade de alterações nos D.O.'s de 
03, 14/09/19, 05 e 19/10/19)

 Aviso de 26-11-2019
nº 523/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, a pedido da Assessoria Eleitoral, CONSIDERANDO o Ato 
Normativo 557/2008-PGJ, de 17-11-2008, que dispõe sobre o 
sistema de indicações de Promotores de Justiça Estaduais para 
o exercício das funções eleitorais junto às Zonas Eleitorais do 
Município de São Paulo, AVISA aos Senhores Promotores de Jus-
tiça da Comarca da Capital que não exerçam funções eleitorais 
que, no período compreendido entre 2 e 6 de dezembro de 2019, 
estarão abertas inscrições para o exercício das funções eleitorais 
na seguinte Zona Eleitoral:

- 1ª Zona Eleitoral – Bela Vista.
Os interessados poderão inscrever-se somente por via 

eletrônica, por meio do formulário que estará à disposição na 
página Eleitoral do Portal Institucional (http://www.mpsp.mp.br/
portal/page/portal/Eleitoral), até as 19h do dia 6 de dezembro 
de 2019.

O Promotor de Justiça indicado e, posteriormente, desig-
nado, exercerá as funções eleitorais na Zona apontada pelo 
restante do biênio em curso, no período de 9 de dezembro de 
2019 a 3 de março de 2021.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
26/10/19)

nº 15454/2019 - Helio Dimas de Almeida Junior, 5º Promotor 
de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Cordeirópolis, de 1 a 5, 7 a 12 e 14 a 15-11-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
26-10-2019)

nº 15569/2019 - Milena Aparecida Carli, 2º Promotor de 
Justiça de Guariba, para auxiliar o exercício das funções do 9º 
Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 25 a 26-11-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
31-10-2019)

nº 15820/2019 - Andre Perche Lucke, 3º Promotor de Justiça 
de Paulínia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 18º Promotor de Justiça de 
Campinas (ESAJ), de 1 a 12-11-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
12-11-2019)

nº 16809/2019 - Sandra Rodrigues de Oliveira Marzagao 
Barbuto, 4º Promotor de Justiça de Guarujá, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 
3º Promotor de Justiça de São Sebastião, nos termos do artigo 
1º, § 4º, do Ato 622/2009 – PGJ, de 1 a 5 e 7 a 16-12-2019, 
atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 16810/2019 - Adriana Ribeiro Soares de Morais, 124º 
Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das fun-
ções do 122º Promotor de Justiça Criminal, de 9 a 31-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 16944/2019 - Ana Claudia Dutra Cristofani, Promotor de 
Justiça de Cesário Lange, para acumular o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, de 1 a 3 e 
6 a 9 de dezembro de 2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 16997/2019 - Daniel Isaac Friedmann, 15º Promotor de 
Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 23º 
Promotor de Justiça de Santos, de 7 a 31-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17021/2019 - Enilson David Komono, 2º Promotor de 
Justiça Auxiliar de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no 
exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Bauru, de 1 
a 10-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe 23-11-
2019)

nº 17065/2019 - Francine Pereira Sanches, 1º Promotor 
de Justiça de Santa Fé do Sul, para acumular o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Santa Fé do Sul, de 1 a 5 
e 7 a 31-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17192/2019 - Marisol Lopes Mouta Cabral Garcia, 18º 
Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das 
funções do 23º Promotor de Justiça de Santos, de 1 a 6 de 
dezembro de 2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17199/2019 - Michelle Bregnoli de Salvo, 1º Promotor de 
Justiça de Mairiporã, para acumular o exercício das funções do 
3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 2 a 5 e 7 a 19-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17220/2019 - Rafael Salzedas Arbach, 1º Promotor de 
Justiça de Pacaembu, para acumular o exercício das funções do 
Promotor de Justiça de Valparaíso, nos dias 1 e 3 a 19-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17263/2019 - Roseny Zanetta Barbosa, 1º Promotor de 
Justiça de Pederneiras, para acumular o exercício das funções 
do 2º Promotor de Justiça de Pederneiras, de 2 a 10 e 14 a 
19-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17288/2019 - Vinicius Barbosa Scolanzi, 2º Promotor de 
Justiça de Ilha Solteira, para acumular o exercício das funções 
do 4º Promotor de Justiça de Andradina, de 1 a 31-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
23-11-2019)

nº 17311/2019 - Bruno Rodriguez Caldas, 3º Promotor de 
Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), para 
assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de 
Mairiporã, de 1 a 5 e 7 a 31 de dezembro, auxiliar no exercício 
das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Departa-
mento Estadual de Execuções Criminais de Bauru – DEECRIM III, 
nos dias 1 e 2 de dezembro e acumular o exercício das funções 
do 2º Promotor de Justiça de Piracaia, de 16 a 18-12-2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
03-12-2019)

nº 17329/2019 - Gustavo Simioni Bernardo, 4º Promotor 
de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), 
para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Nazaré Paulista, de 1 a 10 de dezembro e acumular o exercício 
das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, no 
dia 6 de dezembro de 2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28-11-2019)

nº 17366/2019 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31-12-2019, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:
Milena Aparecida Carli
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23-11-2019)
nº 17367/2019 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de DEZEMBRO de 2019, aos Senhores Promotores de 
Justiça abaixo relacionados:

Bruno Rodriguez Caldas (17 a 31)
Willian Ortis Guimaraes (17 a 31)
Inclua-se:
Milena Aparecida Carli (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23-11-2019)
nº 17368/2019 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do mês 
de DEZEMBRO de 2019, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Incluam-se:
Eduardo Henrique Balbino Pasqua (2 a 16)
Roberto Victor Anelli Bodini (9 a 19)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

23-11-2019)

 II - ATOS
 A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
Resolução 1181/2019
(Protocolado 53.129/19)
Altera o art. 45 da Resolução 1.035/17- PGJ, de 25-07-2017, 

que cria a Coordenadoria Geral de Acompanhamento e Super-
visão Disciplinar dos Servidores do Ministério Público do Estado 
de São Paulo e dá outras providências.


